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EXCELENTíSSIMO

ALVE§/SC

cÂnnana ÜruNrcrpAr, DE LurzAL\rEs
Estado de Santa Catarina

SENHOR PRESIDENTE DA CÂN,lERo MUNICIPAL DE LUIZ

COMiSSÃO DE CÜNST,TUiçÃÜ, LEGISLAÇÃCI E JUST'ÇA

conforme art" 74, I e art. 75 do Regimento lnterno a presente comissão irá
analisar o PRoJETo DE LEI No 5012a25, de autoría do poder Executivo, qlie
autoriza o chefe ds Poder Executivo l\lunicipal o Bagamento cie despesas de
exercícios a nteriores.

cabe a esta comissão manifestar-se quanto à constítucionalidade, àjuridicidade e à legalidade do refei-ido projeto de Lei.
Após anárise, estudos e considerações, a comissão de constituição,

Legisíação e Justiça conclui pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do
referido projeto de Lei, recomendado sua normar tramitação em píenário.

comissáo de constituição, Legisração e Justiça, em 04 de agosto de 2a25.
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CÂNTana MUNICIPAL DE LUIz AL\TEs

Estado de Santa Caúarina

ExcELENTÍsslMo sENHoR pRESIDENTE DA cÂueRn MUNtctpAL DE Lutz
ALVES/SC

CCIMISSÃO DE FINAFIçAS, OR.çAMENTOS E CONTAS DCI MUNICíPIO

Conforme art. 74, ll e art. 76 do Regimento lnterno a presente comissão irá

analisar o PROJETO DE LEI No 50i2025, de autoria do Poder Executivo, que

autariza o Chefe do Poder Executivo L,lunícipai o pagamento de despesas de
exercícios a nteriores.

Cabe a esta Comissâo manifestar-se quanto a projetos de Lei sobre assuntos
fi na nceiros e orÇarnentários.

Apos análise, estudos e considerações, a Comissão Ce Finanças.
Orçamentos e Contas do [/unicípio nada tem a obstar quanto ao referido projeto de
Lei, recomendado sua normal tramitação em plenário.

comissão de Finanças. orçamentos e Contas do illunicípio, em 04 de agosto
de 2ü25.
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